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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

O Presidente do EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

MAÇÔNICO do Grande Oriente do Brasil CONVOCA os Eminentes Ministros 

para a SESSÃO ORDINÁRIA que se realizará em 19 (dezenove) de MARÇO do 

corrente (sexta-feira), com início às 09:00 horas. 

Na oportunidade, solicita aos senhores Ministros que tragam 

para julgamento os processos relacionados abaixo. 

A pauta da sessão é a seguinte: 

 

I - Julgamento dos Processos: 

 

a) 424/2008 – AÇÃO PENAL 

Autor: Ministério Público do Grande Oriente Estadual de Minas Gerais 

Réu: Luiz Marcos Gomes Paes Leme 

Relator: Ministro Getúlio Pinheiro de Souza 

Pedido de Vista: Ministro Augusto Martinez Perez 

 

b) 436/2009 – REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Autora: A∴R∴L∴S∴ Sublime Imprensa Maçônica N. 3999 Oriente de São 

Paulo - SP 

Réu: Soberano Grão Mestre Geral do Grande Oriente do Brasil 

Relator: Ministro Augusto Martinez Perez 
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c) 437/2009 – PROPOSTA DE AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

Autor: Ir∴ Tino Alegria Franco (Deputado Federal) 

Ré: Constituição do Grande Oriente Estadual do Rio de Janeiro 

Relator: Ministro Dorival Lourenço da Cunha 

 

d) 390/2007 – RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Autora: A∴R∴L∴S∴ Linhares Unidos N. 1710 Oriente de Linhares - ES 

Recorrentes: Paulo Eduardo Tavares Vieira e Valdivino Alves do 

Nascimento 

Relator: Ministro Ayres de Oliveira 

Pedido de Vista: Ministro João Batista Martins Cesar 

 

II – Leitura da Ata da Sessão de 27/11/2009; 

 

III – Assuntos Administrativos. 

 

 

Brasília - DF, 19 de fevereiro de 2010. 

 

 

Ministro HENRIQUE MARINI E SOUZA 

Presidente do Excelso Supremo Tribunal Federal Maçônico 


